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O Laboratório de Controle de Contaminantes em Biomateriais (LCCBio) torna público o 

processo  seletivo  para  extensão  universitária  –  Ações  Afirmativas  (AF)  e  Ampla 

Concorrência (AC), nos projetos de extensão do LCCBio. Para mais informações, as 

atividades de extensão do grupo podem ser  acompanhadas no  site e no perfil  do 

Instagram.  

 

1. DAS VAGAS 
Serão  ofertadas  duas  (02)  vagas,  sendo  reservadas  exclusivamente  para 

ações afirmativas (01 vaga) e ampla concorrência (01 vaga).

1.1 Da vigência: terá duração de oito (08) meses, a partir de abril de 2025. Ambas 

as vagas ofertadas possuem possibilidade de bolsa.

2. DAS INSCRIÇÕES 
Para  concorrer  a  uma  vaga,  a  candidata  deve  enviar  seus  dados  e 

documentos,  conforme o item 2.3,  para o e-mail  lccbioufpel@gmail.com. As 

candidatas que não atenderem a algum dos pré-requisitos, conforme item 2.2 

deste edital, serão automaticamente desclassificadas. 

2.1 Período de inscrições:  do dia 16 de março até às 23h59min do dia 19 de 
março de 2025

2.2 Pré-requisitos para concorrer à vaga: 

• Estar  regularmente  matriculado  em  um  curso  de  graduação  do 
Centro de Ciências  Químicas,  Farmacêuticas e de Alimentos  da 
Universidade Federal de Pelotas; 

• Ser, preferencialmente, do gênero feminino;
• Dispor de, pelo menos, 20 h semanais para exercer as atividades;
• Não ser do mesmo círculo familiar do orientador(a);
• Ser  bolsista  PRAE  ou  ingressante  por  cotas  (em  caso  de 

concorrência na vaga de ações afirmativas).



2.3 Dados para inscrição no processo seletivo do presente edital: 

• Nome completo; 

• Curso de graduação e semestre em curso; 

• Atestado de matrícula atual; 

• Histórico escolar;

•    Número de telefone para contato. 

3. DO PROCESSO SELETIVO 
O  processo  seletivo  para  preenchimento  das  vagas  consistirá  em  uma 

entrevista com as estudantes homologadas. 

3.1 O histórico escolar será previamente avaliado e terá peso 5;

3.2 A convocação para a etapa de entrevista (com peso 5) será feita por e-mail, 

contendo horário e local. As entrevistas das candidatas ocorrerão de maneira 

individual no dia 21/03/2025. 

 

4. DOCUMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS (caso 
contempladas)

4.1 Cópia da carteira de identidade e CPF; 

4.2 Cópia do currículo cadastrado na Plataforma Lattes; 

4.3 Cópia de comprovante de dados bancários (conta corrente); 

4.4  Um dos três  documentos  abaixo,  caso homologada  na modalidade  ações 

afirmativas: 

• Atestado emitido pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE), 

comprovando  o  vínculo  do  bolsista  com  um  dos  programas  de 

auxílio e/ou ingresso por cotas; 

• Os  candidatos  indígenas  deverão  apresentar  cópia  do  Registro 

Administrativo de Nascimento Indígena (RANI)  ou declaração da 

FUNAI e declaração de liderança do grupo ao qual pertence.  

• No caso de estudantes negros, apresentar a autodeclaração; 
• No caso de pessoas com deficiência, apresentar laudo médico com 

o Código da Deficiência nos termos da Classificação Internacional 

– CID. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
A lista da classificação final do processo seletivo será divulgada no site e por 

e-mail, no prazo estipulado, conforme o cronograma deste edital. 



 

6. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

ETAPA PRAZO

Divulgação do edital 16/03

Período de inscrição 16/03 a 19/03 

Divulgação das inscrições homologadas 20/03

Divulgação dos horários e local da entrevista 20/03

Realização das entrevistas 21/03

Divulgação do resultado final A partir do dia 22/03

Início das atividades 31/03

 
 

 

 
Márcia Foster Mesko

Coordenadora do LCCBio/UFPel
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